4° ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVI(;OS MEDICOS

|

|

CONTRATANTE:
Nome/filial INSTITUTO NACIONAL DE DESEN VOLVIN[ENTO SOCIAL E HUMANO
HOSPITAL JEAN BITAR |
CNPIJ/MF 23.453.830/0015-75
Representante | José Carlos Rizoli - Presidente
CONTRATADA: g Lk
E i
Nome CFLL SERVICOS MEDICOS HOSPITAL;S/S LTDA. i
CNPJ/MF -  |28.186.421/0001-78 | |
Representante |Lilian de Souza de Albuquerque Silva - Ls.écia—adnﬁMstrabora

As partes jd qualificadas no Contrato acima identificado, de 01/10/2017, resolvem adité-lo conforme

segue:

CLAUSULA PRIMEIRA — Incluir no objeto do contrat
especialidade de Endocrinologia, exclusivamente destinads
Hospital Jean Bitar, totalizando 950 (novecentas e cinquenta

56,00 (cinquenta e seis reais) perfazendo um total de R$ 5
reais).

CLAUSULA SEGUNDA — Exclui-se do contrato as consu

CLAUSULA TERCEIRA - Incluir no objeto do contra
Endocrinologia, no total de até 30 pareceres/més, no valor de

CLAUSULA QUARTA - Incluir no objeto do contrato a re
DE GLICEMIA/ més, no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e

CLAUSULA QUINTA - Incluir no objeto do contrato a
TESTES FUNCIONAIS/ més, no valor de R$ 3.500,00 (trés

o 430 (quaﬁ‘ocef]taé e trinta) consultas na
1S a pacientes d? proprio ambulatério do

consultas mensais no valor unitario de R$
3.200,00 (cmquenta e trés mil e duzentos

Itas médicas em iCardiologia.

0 a realizagdo cifle_;i)éreceres médicos em
RS 3.400,00 (trés mil e quatrocentos reais).

alizagZo de até 10 (dez) exames HOLTER
cem reais) mensais.

realizacdo de até 1|5 (quinze) exames de
mil e quinhento:'s reais) mensais.

CLAUSULA SEXTA — Altera-se no objeto do contrato o va.l[or para a realizacdo de até 20 (vinte) laudos
dos exames de MAPA/ més, passando de 1.140,00 (mil centop e quarenta reals) para R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais) mensais.

CLAUSULA SETIMA - Incluir no objeto do contrato a realizagdo de}Servn_;o de Enfermagem
Especializado, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais.

CLAUSULA OITAVA - Incluir no objeto do contrato a Coc
mensal de RS 14.000,00 (quatorze mil reais).

rdenacdo do servigo de endéerino, no valor
i '




CLAUSULA NONA - Consolida-se o PRECO do contrato

abaixo:

;pelos servigos prestados conforme quadro

SERVICO [ VALOR BRUTO
Consultas médicas em |

Endocrinologia 95(!) R$ 53.200,00
Pareceres enddcrino (Até 30/més) 30I ;F{$ 3.400,00
Holter de Glicemia (Até 10/més) 1d R$4.100,00
Teste Funcional (Até 15/més) 15 ‘R$ 3.500,00
Mapa (Até 20/més) 20 RS 1.500,00
Servigo de Enfermagem especializado 01r B$|15.000,00
Coordenagéo endécrino 01§ i%$’.'1"4.000,00
TOTAL ! R$ 94.700,00

: .y é :
Permanecem inalteradas as demais cléusulas contratuais.
R

Belém, 01 de janeiro de 2022.
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_INSTITUT IONAL DE DESENVOLVIW
José Carlo§ Rizoli

Presidente
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CFLL SERVICOS MEDICOS HOSPITAL SIS LTDA
Lilian de Souza de Albuquerque Silva
Socia-administradora

Testemunhas:

Nome:
CFF;

Nome:
CPF:




